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(a MPV 1221/2024)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisdria o seguinte artigo:

“Art. Nos casos de dispensa de licitagdo deverdo ser definidos critérios
claros e objetivos para escolha dos fornecedores e prestadores de servigos,
acompanhados de justificativas, andlise das alternativas e demonstragdo de que a
escolha foi a mais vantajosa para a administragdo publica.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda pretende, dar o minimo de razoabilidade e
racionalidade na despesa publica.

Sala da comissdo, 21 de maio de 2024.

Deputado Eduardo Bolsonaro Deputado Giovani Cherini
(PL - SP) (PL - RS)

Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247581220900
2 -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Bolsonaro e outros

CD/24758.12209-00 (LexEdit)

wxEdn

*CD247581220900 *




CAMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Emenda a Medida Provisdria (CN)
(Do Sr. Eduardo Bolsonaro)

Acrescenta artigo a MP
1221/2024.

Assinaram eletronicamente o documento CD247581220900, nesta ordem:

1 Dep. Eduardo Bolsonaro (PL/SP)
2 Dep. Giovani Cherini (PL/RS)

Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247581220900
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           Nos casos de dispensa de licitação deverão ser definidos critérios claros e objetivos para escolha dos fornecedores e prestadores de serviços, acompanhados de justificativas, análise das alternativas e demonstração de que a escolha foi a mais vantajosa para a administração pública.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:
        “ Art. Nos casos de dispensa de licitação deverão ser definidos critérios claros e objetivos para escolha dos fornecedores e prestadores de serviços, acompanhados de justificativas, análise das alternativas e demonstração de que a escolha foi a mais vantajosa para a administração pública.”
    
  
   <p>A presente emenda pretende, dar o mínimo de razoabilidade e racionalidade na despesa pública.</p>
   
     
     
  
   


